
COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI Nº 4.595, DE 2024

Institui o dia o dia 05 de julho como Dia
nacional  da  cirurgia  plástica  reparadora  e
estética.

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se à ementa do projeto a seguinte expressão:

"Institui  o  Dia  Nacional  da  Cirurgia  Plástica  Reparadora  e
Estética” 

Sala da Comissão, em 8 de outubro de 2025.

Deputada DENISE PESSÔA

Presidenta
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Denise Pessôa
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251398692300


